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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n' 8/2021, de autoria do Deputado Wilson
Santos, conforme ementa acima.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela SecÍetaria de Serviços Legislativos no

dia 06101/2021, sendo colocada em pauta no dia 0'7 /01/2021, Tendo seu devido cumpdmento, foi
eflcamiohada à Secretaria Parlamentar da Mesa no dia 2310212021. Após, foi encamiúada para e§ta

comissão, tudo confo1me tramitação constante na intranet daALMT.

O Fojeto esta disposto da seguinte forma:

"Árt.l " Esta lei assegurq o direito a mulher vítima de violênciq doméstica recebet a
itkporlâncía.íinanceira equi,ralenle a I (um) salário mínimo do Poder Público Estadual

Art.2'Paruíazet jus ao direito aqui criado à mulher deve.

I - regisírut boletim de ocorrência denunciando o agressor;

II estar resídindo em outto local q e ntio o telo do agressor;

Ill provar sua incapacidade de prover sua subsistência e que não recebe qualquer oulro
benert.cio pecu itilio da providencia social.

Art. 3" A concess1o do direito pleústo no Art. l" desta lei é condicionada também a uma

avaliaçAo física e psicossocial que constate os danos à mulhet decorrenle da violência Jisíca e/ou

psicológica soírido e será realízatla por pro.fissionais da saúde da Secretaria do Estado de Saúde.

Á/t. 1" O beneficio aqui previsto setá reavaliada a cada 3 (três) meses para veríficação da

cohtikuidade das condições que lhe deram orígem, podendo ser ptorrogada pot igual período

ALMT

Parccer f 48/2021/CFAEO

Referente ao Projeto de Lei n'8/2021 que: "Cria o direito pârâ a

mulher vítima de violência doméstica receber do Poder Públiso
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Art. 5' O beneJicio serli cancelado ao.final do sexlo mês, em caso de falecímento da
benefciaria e por des.Íendímento de qualquer uma das condícionantes previsto ao qrt. 2'desía lei
ou constataçào de itegularidade na sua concessào.

Arí 6'O Decreto regulatuertlat desía lei deÍinird qual o órgdo públíco estadual que será
responsavel por íazer constar em seu respectivo orça ekío anual valores sulcienles para a
garantia do dírcito aqui criado.

Árí. 7o Esta lei entra em vígor nq data de sua publicação, retogados as disposições e

contrório."

Em sua justificativa alega a autoÍa que esta iniciativa visa gaÍantir provi§oriamente a

mulher vitima de violênÇiâ condiçôes financeiras minimas para que ganhe força para d€nunciar o

agressoÍ e se mudar, afastando-se e evitando a perpetuação da violência contra ela. É o Estado

garantindoJhe alguma ajuda, sendo que, segurâmente outas fomas de ajuda pode ser pensada pelo

Municipio como os chamados casos de amparado (lar ternporrário), ser cantor a a§§istência por
profissionais da saúde.

E o relalório.

II -Análise

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os temas contido§ no

4rt.369, inciso II, alineas "a" a "i", do Regimento lntemo.

No que diz respeito à tramitação e abordagern do tema, o Regimento lntemo prevê dois

casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do terna abordado. Se

confirmada, o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando.

Se houver, a propositura deverá ser apensada.

Conforme pesquisas realizadas acerca da matéria, tanto na rede mundial quanto na rede

local da Assembléia Legislativa de Mato Grosso, não foram encontrada§ proposituras que

obstaculizem a devida marcha processual legislativa.

Sobrc a proposição pode-se dizer que, muito embora teúa inegável força social, e nobreza

de intenções, a mesma carece dos requisitos atinentes à §uâ positivação quanto à adequação

orçamentária. Isto porque, o vertente projeto de lei não atende a Ileúuma das condições impostas

pela Lei de Responsabilidade Fiscal n." l0l/2000, poi§ não caracteriza em neúum momento qual

será o reâl impacto orçâmentário da medida proposta.

Os aÍts. 14 a 17 da Lei Complementar no 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF) introduziram em nos§o ordenamento o controle da geração de ga§tos fibutários (Ienú[cias

fiscais, art. 14) e de despesas obrigatóriâs de caráter continuado (aÍt. l7), oriündâs de leis'
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medidas provisórias e atos normativos, submetendo à sistemática de estimativa e compeflsação

tanto o legislador, independente do Poder i[iciante, como o administrador (art. 16). Devem esses

demonstrar, previamente ao ato, seu impacto orçamentário-Íinanceiro e sua neutralidade

Íiscal.

Assim, o regime da responsabilidade fiscal obriga a todos os Poderes e agentes públicos
quanto ao dever de demonstrar a neutralidade fiscal na imposição de obrigações para o Erário.

Portanto, por estes fatoies, tal iniÇiativa é inadequada e incompativel sob o ponto de vista

financeiro e orçamentário, pois a mesma vem afÍontar a lei complementar n' 10U2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal), vez que acârretará como conseqüênciâ o aumento de despesâs ao

Estâdo sem prévio estudo do real impacto, o que pode vir a câusar enorme desâjuste das

contas públicas.

Por tais motivos, em nome da segurança jurídica e da estabilidade das contâs públicas

estaduais, vota-se pela rejeição do presente projeto.

É o parecer

JM
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n" 8/2021'
de autoria do Deputado Wilson Santos.

Sata das comissões, e ^abd" xbuu de 2o2t

IV - Fichâ de Votação

Proieto de Lei n'8/2021 - Parecer n'.18/2021.
Reuniào da Comissào em ., C -
Relator:

Voto Relator
Pelas Íazões expostas, quanto ao mérito, voto pela reieição do Projeto de Lei n' 8/2021,

de âutoria do Deputado wilson Sântos.

IdertilicaÇão do(a) Deputado(o
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